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 Acolhimento 

 Refeições Escolares 

 Prolongamento de Horário 
 

 

 

 

 

 

Para mais informações: 

Divisão de Educação e Juventude 

231 410 123 

  epe.cantanhede@cm-cantanhede.pt  

» Presencialmente, na Casa Francisco Pinto: 
 

           18 e 25 de junho, das 9h30 às 12h30 

» Online, no portal do Município de Cantanhede  

 (www.cm-cantanhede.pt): 

 Balcão Virtual | Serviços Online | Educação | Apoio Social 22/23 

Obrigatório para todas as crianças que frequentam ou vão frequentar o Pré-Escolar.  

mailto:epe.cantanhede@cm-cantanhede.pt
http://www.cm-cantanhede.pt


Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF’s): O que precisa saber! 
 

 O que são as AAAF’s?  
As AAAF’s são as atividades que se destinam a assegurar o acompanhamento das crianças inscritas nos jardins-de-infância da rede pública do concelho, an-

tes e/ou depois do período diário de atividades educativas e durante os períodos de interrupção destas mesmas atividades. 
 

O valor das refeições está indexado ao escalão de abono de família de que o  aluno beneficia, por parte da Segurança Social, enquanto que o valor do acolhi-

mento e/ou prolongamento de horário é calculado com base no rendimento per capita do agregado familiar, conforme estipulado nas Normas de Funciona-

mento das Atividades de Animação e Apoio à Família do Município de Cantanhede. 
 
 

 De quem é a responsabilidade das AAAF’s? 
A responsabilidade das AAAF’s é da Câmara Municipal, sendo a sua planificação desenvolvida em estreita articulação com os Agrupamentos de Escolas e ou-

tras entidades locais. 

 

Serviço de acolhimento 

 - Período da manhã: de (a ser definido na reunião de início de ano letivo) às 9h00 
 

Serviço de refeição  

 - Alunos com escalão 1: beneficiam de refeição gratuita; (€0)  

 - Alunos com escalão 2: beneficiam de 50% de desconto do valor da refeição (€0,73) 

 - Alunos com outros escalões: o custo de refeição diário é de €1,46 
 

Serviço de prolongamento de horário  

 - Período da tarde: 15h30 às (a ser definido na reunião de início de ano letivo) 
 

 Frequência nas interrupções letivas 

 - no período compreendido entre 1 de setembro a 31 de julho 
 

* durante o mês de agosto o Município está disponível para assegurar as AAAF’s, em polos, caso haja necessidade manifestada por parte das famílias, carecendo 

de inscrição prévia. 
 

 Como proceder para beneficiar das AAAF’s?  
Para beneficiar do serviço de AAAF’s, os Encarregados de Educação têm de efetuar uma candidatura/inscrição através do preenchimento de um formulário, 

anexando os documentos obrigatórios  e respeitando os prazos definidos para o efeito.  

ESCALÕES DE PROLONGAMENTO 
DE HORÁRIO 

1.º Esc.- 15.75€ 

2.º Esc. - 20.25€ 

3.º Esc. - 24.75€ 

4.º Esc. - 29.25€ 

5.º Esc. - 33.75€ 

6.º Esc. - 38.25€ 

Valor Base - 45€ 


